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— melhorar a qualidade da formação, com vista a um aumento da qualidade 

futebolística e desportiva dos nossos jovens; 

— assegurar a prática de actividade física e desportiva aos jovens em idade 

escolar, das escolas da freguesia de Ortigosa.” 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade autorizar a celebração do Contrato-

Programa com a Grupo Desportivo de Santo Amaro.  

Mais deliberou remeter o assunto à Assembleia Municipal para aprovação, e 

conferir poderes à Senhora Presidente para proceder à outorga do contrato. 

A despesa a efectuar com este Contrato-Programa está em conformidade com 

as Opções do Plano para 2009 - 2009/ I /151, e foi objecto da proposta de cabimento n.º 

2369/09, de 4 de Junho. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

6.5. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município de 

Leiria e o Clube Atlético de Regueira de Pontes. Construção de Relvado Sintético. 

Campo de Futebol de sete 

DLB N.º 1012/09 | Presente, pela Senhora Vereadora Eng.ª Isabel Gonçalves, proposta 

para a celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo, entre o 

Município de Leiria o Clube Atlético de Regueira de Pontes, nos seguintes moldes: 

“CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE O MUNICÍPIO DE LEIRIA 

E O CLUBE ATLÉTICO DE REGUEIRA DE PONTES

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que o Clube Atlético de Regueira de Pontes, como entidade privada de 

carácter associativo que prossegue fins de interesse público, em especial ao nível do 

desenvolvimento desportivo, se assume como um dos clubes mais representativos do 

concelho de Leiria; 

Considerando a proposta apresentada pelo Clube Atlético de Regueira de Pontes com 

vista à celebração de um Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo destinado 

à construção de relvado sintético – campo de futebol 7. 

Considerando que os municípios dispõem, por força do preceituado na alínea f) do 

artigo 13º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, de atribuições no domínio do desporto; 

Considerando que aos órgãos municipais está cometida a competência para apoiar a 

construção de equipamentos desportivos e recreativos de âmbito local, conforme 

estabelece a alínea c) do n.º 2 do artigo 21º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

Entre o Município de Leiria, NIPC 505 181 266, com sede no Largo da República, na 

cidade de Leiria, representado pela Presidente da Câmara Municipal de Leiria, Isabel 
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Damasceno Vieira de Campos Costa, casada, natural da freguesia e concelho de 

Mirandela, residente na Quinta de Santo António, Lote 63, 5.º Dto., freguesia de 

Marrazes, concelho de Leiria, como primeiro outorgante e o Clube Atlético de Regueira 

de Pontes, contribuinte fiscal número 501 841 639, com sede na Rua da Caneira s/n.º, 

freguesia de Regueira de Pontes e concelho de Leiria, neste acto representada pelo 

Presidente da Direcção, Amílcar Henriques Gaspar, viúvo, natural da freguesia de 

Regueira de Pontes, concelho de Leiria, residente em Rua de São Francisco nº165, 

freguesia de Regueira de Pontes, portador do bilhete de identidade número 8455990, 

emitido aos 24/05/2006, pelo Arquivo de Identificação de Leiria e válido até 24/01/2017, 

contribuinte fiscal número 171 564 057 e pelo Secretário, Vítor José Matias dos Santos, 

casado, natural da freguesia de Regueira de Pontes, concelho de Leiria, residente no 

lugar de Travessa da Torre, Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes, portador do 

bilhete de identidade número 4317841, emitido aos 18/03/2003, pelo Arquivo de Leiria e 

válido até18/02/2014, contribuinte fiscal número 123 480 132, como segundos 

outorgantes, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 432/91, de 06 

de Novembro, é celebrado o presente Contrato-Programa, que passará a reger-se pelas 

cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objecto do Contrato 

O presente Contrato-Programa destina-se a regular a concessão de 

comparticipação financeira por parte do Município de Leiria ao Clube Atlético de 

Regueira de Pontes, com vista à implementação do Programa de Desenvolvimento 

Desportivo descrito no Anexo 1, o qual faz parte integrante deste contrato. 

Cláusula Segunda 

Período de vigência do contrato 

O presente contrato programa vigora, para efeitos de apoio financeiro, desde a 

data da sua assinatura até 31/12/2013. 

Cláusula Terceira 

Comparticipação Financeira 

A comparticipação financeira a prestar pelo Município de Leiria ao Clube Atlético 

de Regueira de Pontes, para os efeitos referidos na Cláusula Primeira, é no montante 

de €101.407,80 (cento e um mil quatrocentos e sete euros e oitenta cêntimos). 

Cláusula Quarta 

Afectação da comparticipação financeira 

A comparticipação financeira referida na cláusula anterior deverá ser afectada 

em absoluto, pelo Clube Atlético de Regueira de Pontes, à execução do programa de 

Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7, descrito no Anexo 1.
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Cláusula Quinta 

Disponibilização da comparticipação financeira 

A verba referida na Cláusula Terceira será disponibilizada da seguinte forma: 

—  Uma primeira prestação, no ano de 2009, após o início das obras, no valor de 

€11.407,80 (onze mil quatrocentos e sete euros e oitenta cêntimos); 

—  9 prestações mensais, iguais e sucessivas de €2.000,00 (dois mil euros), vencendo-

se a primeira das quais no dia 15 de Abril no próximo ano de 2010, e as restantes 8 

prestações aos dias 15 de cada um dos oito meses seguintes, até ao final do ano de 

2010, perfazendo um total de €18.000,00 (dezoito mil euros); 

—  36 prestações mensais, iguais e sucessivas de € 2.000,00 (dois mil euros), 

vencendo-se a primeira das quais no dia 15 de Janeiro no próximo ano de 2011, e 

as restantes 35 prestações aos dias 15 de cada um dos trinta e cinco meses 

seguintes, até ao final do ano de 2013, perfazendo um total de €24.000,00, (vinte e 

quatro mil euros) em cada ano; 

As prestações serão pagas por transferência bancária para conta que o Clube 

Atlético de Regueira de Pontes indicará; 

Cláusula Sexta 

Custo do programa de desenvolvimento desportivo e responsabilidades pelo 

financiamento 

Para a concretização do programa descrito no Anexo 1 é previsto o 

custo total de €175.832,47 (cento e setenta e cinco mil oitocentos e trinta e dois euros e 

quarenta e sete cêntimos), sendo esta verba assegurada da seguinte forma: 

— Por comparticipação da Associação de Futebol de Leiria – 2.500,00€ (dois mil e 

quinhentos euros); 

— Por comparticipação do Município de Leiria – €101.407,80 (cento e um mil 

quatrocentos e sete euros e oitenta cêntimos). 

— Por auto-financiamento do Clube – €30.000,00 (trinta mil euros)  

— Por comparticipação da Junta de Freguesia de Regueira de Pontes – €11.925,39 

(onze mil novecentos e vinte e cinco euros e trinta e nove cêntimos) 

— Outros – €30.000,00 (trinta mil euros) por empresas da Região 

Cláusula Sétima 

Prazo de execução do programa 

Sem prejuízo do preceituado na Cláusula Segunda, o Clube Atlético de Regueira de 

Pontes compromete-se a executar o Programa constante do Anexo 1 até ao dia 

31/12//2009. 

Cláusula Oitava 

Obrigações assumidas pela entidade responsável pela execução do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo 

São obrigações do Clube Atlético de Regueira de Pontes: 
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a) realizar a Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7 

b) apresentar o Relatório de Contas no final da execução do Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, comprovando detalhadamente as despesas 

realizadas com o Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7 

c) apresentar os documentos comprovativos da realização das despesas 

realizadas com o Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7 

d) permitir a utilização do relvado sintético a toda a população escolar da freguesia 

de Regueira de Pontes, dentro do horário lectivo diurno, através de um 

programa de utilização que constará de protocolo a celebrar entre as partes; 

e) permitir a utilização gratuita pelo Município de Leiria ou por entidades por este 

indicadas, de 5 horas por semana, em horário diurno (8h30min às 18h30min) a 

combinar, para a realização de treinos e competições desportivas; 

f) permitir a utilização gratuita pelo Município de Leiria ou por entidades por este 

indicadas, de 2 horas por semana, em horário nocturno (18h30 min às 24 horas) 

a combinar, para a realização de treinos e competições desportivas; 

g) permitir a utilização gratuita pelo Município de Leiria ou por entidades por este 

indicadas, de 3 horas durante o fim de semana (Sábado e Domingo) no período 

compreendido entre as 8h30 min e as 24 horas, a combinar, para a realização 

de treinos e / ou competições desportivas; 

Cláusula Nona 

Acompanhamento e controlo da execução do programa 

É atribuição da entidade concedente da comparticipação financeira verificar o 

exacto cumprimento do programa descrito no Anexo I, procedendo ao 

acompanhamento da sua execução, nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto-

Lei n.º 432/91, de 6 de Novembro. 

Cláusula Décima 

Condições de revisão do contrato 

Sem prejuízo do disposto no n.º 2 e seguintes do artigo 15º do Decreto-Lei n.º 

432/91, de 6 de Novembro, a revisão ou modificação do presente Contrato-Programa 

carece de acordo escrito entre a entidade concedente e a entidade beneficiária da 

comparticipação financeira. 

Cláusula Décima Primeira 

Cessação do contrato 

As situações de incumprimento do presente Contrato-Programa e os respectivos 

efeitos são os previstos no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 432/91, de 6 de Novembro. 
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Cláusula Décima Segunda 

Imposto do Selo 

O presente Contrato-Programa está isento do Imposto do Selo por força no 

disposto na alínea a) do artigo 6.º, conjugado com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no 

n.º 1, ambos do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo. 

Leiria, ____/____/_____ 

Pelo Município de Leiria | A Presidente | Isabel Damasceno Campos  

Pelo Clube Atlético de Regueira de Pontes | O Presidente da Direcção/ O Secretário 

ANEXO 1 – PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

O presente programa de promoção e de desenvolvimento desportivo caracteriza-se 

genericamente pela Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7a levar a 

efeito na Rua da Caneira s/nº, freguesia de Regueira de Pontes e concelho de Leiria, 

destinado ao desenvolvimento de planos regulares que fomentem a prática do desporto, 

nomeadamente de Futebol 7, Futebol 5 e outras actividades físicas e desportivas. 

Com a conclusão da construção deste relvado sintético, de acordo com as regras 

exigidas pela legislação relativa à construção de infra-estruturas desportivas, pretende-

se promover a actividade desportiva sistemática durante todo o ano, com a realização 

de competições regulares, tanto no âmbito distrital da Associação de Futebol de Leiria, 

como ao nível dos Campeonatos Nacionais de Iniciados, Juvenis e Juniores 

organizados pela Federação Portuguesa de Futebol em que participam as equipas do 

Clube Atlético de Regueira de Pontes, de acções de formação desportiva junto dos 

jovens, garantindo ainda, o apetrechamento necessário a esse desenvolvimento 

desportivo que o Clube Atlético de Regueira de Pontes pretende realizar, assume um 

elevado interesse, na medida em que, através da sua concretização, se atingirão, entre 

outros, os seguintes objectivos: 

— Promoção, divulgação e intensificação da prática do desporto no concelho de 

Leiria, mormente na freguesia de Regueira de Pontes e extensível também a 

todo o país; 

— Satisfação de necessidades de prática desportiva da comunidade em geral e 

dos jovens em particular; 

— Constituição de um meio educativo e formativo dos cidadãos, com contributos no 

âmbito da saúde, do rendimento profissional e da formação dos jovens, bem 

como da melhoria da qualidade de vida; 

— Garantia de melhores condições para os praticantes e, simultaneamente, para a 

qualidade do património do Clube, da própria freguesia e concelho onde está 

inserido. 

A nível desportivo, e relativamente ao programa de acção, o Clube Atlético de Regueira 

de Pontes pretende garantir a promoção de actividades desportivas, a partir da época 
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2009/2010, junto de jovens em fase de formação desportiva, nas seguintes áreas de 

formação: 

— Iniciação à prática desportiva para cerca de jovens 150 atletas de idades 

inferiores a 19 anos, nas modalidades de Futebol 7 e Futebol 5; 

— Promoção da actividade física regular dos jovens em idade escolar, através das 

escolas da freguesia de Regueira de Pontes; 

— Movimentação de crianças e jovens, nas modalidades de Futebol 7 e 5; 

— Criação e desenvolvimento de escolas, Infantis, Iniciados, Juvenis e Juniores em 

Masculinos e Femininos; 

— Disponibilização do espaço para outras actividades físicas e desportivas a 

acordar com a Junta de Freguesia de Regueira de Pontes e o Município de 

Leiria. 

— A nível das infra-estruturas desportivas, durante a época desportiva de 

2009/2010, o Clube Atlético de Regueira de Pontes pretende garantir 

“Construção de Relvado Sintético – Campo de Futebol 7” de acordo com as 

mais recentes soluções aprovadas pelos organismos oficiais; 

— A área total de 4,721m2, permite uma área de jogo de acordo com as normas da 

legislação em vigor; 

— Relvado de acordo com as mais recentes soluções aprovadas pelos organismos 

oficiais; 

— Marcações para o Futebol 7 e 5; 

A nível dos resultados esperados com a implementação deste Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo, o Clube Atlético de Regueira de Pontes pretende alcançar 

o seguinte: 

— Assegurar a prática desportiva sistemática durante todo o ano; 

— Melhorar a qualidade da formação, com vista a um aumento da qualidade 

futebolística e desportiva dos nossos jovens; 

— Assegurar a prática de actividade física e desportiva aos jovens em idade 

escolar, das escolas da freguesia de Regueira de Pontes.» 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º e da alínea b) do n.º 2, do artigo 21.º ambas da Lei n.º 

159/99, de 14 de Setembro, e da alínea a) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, deliberou por unanimidade autorizar a celebração do Contrato-

Programa com o Clube Atlético de Regueira de Pontes. 

Mais deliberou remeter o assunto à Assembleia Municipal para aprovação, e 

conferir poderes à Senhora Presidente para proceder à outorga do contrato. 

A despesa a efectuar com este Contrato-Programa está em conformidade com 

as Opções do Plano para 2009 - 2009 - 2009/ I /151, e foi objecto da proposta de 

cabimento n.º 2366/09, de 4 de Junho. 
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A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

6.6. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo entre o Município de 

Leiria e o Clube Judo Dragão. Construção das Instalações Desportivas do Clube 

DLB N.º 1013/09 | Retirado.

Ponto sete 
�������������������� Gabinete de Apoio à Vereadora Dra.  Neusa Magalhães

7.1. Atribuição de apoio financeiro à Freguesia de Monte Real para arranjos 

interiores no Cemitério de Monte Real 

DLB N.º 1014/09 | Presente, pela Senhora Vereadora Dra. Neusa Magalhães, um 

pedido formulado pela Junta de Freguesia de Monte Real (ENT 09/9721), para apoio 

em arranjos interiores no Cemitério de Monte Real. 

Em quase todas as freguesias de Leiria, devido ao aumento significativo da 

população nas últimas décadas, há diversos e graves problemas com a falta de espaço 

nos cemitérios. 

As freguesias, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei 

n.º 159/99, de 14 de Setembro, dispõem de atribuições no domínio do equipamento 

rural e urbano, no qual se incluem os cemitérios, que estão sob jurisdição das 

freguesias (cemitérios paroquiais). Acresce que, historicamente e consagrado na lei, as 

freguesias que não se encontravam no aglomerado sede do município detinham 

atribuições, incluindo para investimento, em cemitérios e concomitantemente em 

equipamentos conexos. 

O Município tem sempre apoiado as diversas freguesias para a resolução desse 

grave problema. 

Dado que a resolução do problema da falta de espaço do cemitério de Monte 

Real é uma prioridade quer para a Freguesia quer para o Município, propôs-se que a 

Câmara Municipal de Leiria atribuísse um apoio financeiro à Freguesia de Monte Real, 

no valor de €10.845,00, para obras no exterior do Cemitério de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo das disposições conjugadas 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, e da alínea b) 

do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, deliberou por 

unanimidade conceder um apoio financeiro à Freguesia de Monte Real no valor de 

€10.845,00 (dez mil oitocentos e quarenta e cinco euros) para arranjos interiores no 

Cemitério de Monte Real. 

Mais deliberou que a transferência de verba do Município de Leiria para a 

Freguesia seja efectuada contra a apresentação das facturas e respectivos autos 


